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SENTENÇA

 

Analisados os autos, resta demonstrado o efetivo cumprimento da Medida Alternativa por parte do
(a) autor(a) do fato, conforme certificado pela Secretaria desta vara à  dos autos.pág. 77 [seq. 16.2]

A digna representante do Ministério Público se manifestou à  pela extinção de pág. 81 [seq. 19.1]
punibilidade devido o cumprimento integral.

Posto isto, e tudo o mais que dos autos consta, este Juízo, com fundamento no art. 66, item II da 
LEP, e art. 84, parágrafo único da Lei 9.099/95, aplicado por analogia, declara EXTINTA A 

  dePUNIBILIDADE LUIZ FERNANDO BORGES DIAS.

Cientifique-se o Ministério Público.

Belém/PA, data da assinatura digital.

 

ANDREA LOPES MIRALHA
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